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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a publicação da Portaria abaixo:
Portaria:  005/2016
Data: 27  de janeiro de 2016.
Objeto:

R E S O L V E:

I -DISPENSAR o servidor CARLOS FRANCISCO DE ARAÚJO
TERTO– Matrícula 036510-6 da função gratificada de Direção e
Assessoramento Intermediário – símbolo DAÍ 6, com efeitos a partir
de 01  Fevereiro de 2016.

II - Certifica-se, publica-se e cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 157

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL  DO ESTADO / CGE

Of. 113
(Republicada por incorreção - publida anteriormente no D.O.E no 30, de 17/02/2016)

Of. 106

Of. 108
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GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA/GSJ/Nº 018/2016

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar JOSIEL MARCOS NETO LIMA , Agente
Penitenciário, matrícula: 113.879-X, para exercer o Cargo de Gerente
Adjunto da Penitenciária Regional Irmão Guido em substituição ao
Agente Penitenciário, JONEZ MILANEZ AMORIM , matrícula: 258.143-
4, até ulterior deliberação;

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação,
com efeitos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2016.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/GSJ/Nº 024/2016

Nomeação de Fiscais do Contrato n.º 021/ 2016,
em atendimento ao disposto na Lei Federal nº.
8.666/93 e nos Decretos Estaduais nºs. 14.483/
2011 e 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar como Fiscal do contrato firmado entre a
Secretaria de Estado da Justiça e a empresa LUZIA PEREIRA DA
COSTA- ME, VISUAL CLIPAGEM (contrato n.º 021/2016), o servidor
Adalgiso Lopes de Andrade, CPF: 131.286.123-15, representante da
SEJUS para acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado
Contrato, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
em Clipagem Eletrônica, para fins de gravação diária de notícias e
informações veiculadas em TV e Rádio da Secretaria de Justiça.

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2016.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/GSJ/Nº 025/2016

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

Considerando a realização do concurso público para o
provimento do cargo de Agente Penitenciário;

Considerando a necessidade de atualização do perfil
psicológico para o desempenho das funções do Agente Penitenciário;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Tornar público, conforme anexo único, a escolha dos
instrumentos (testes) psicológicos da análise conjunta entre o NUCEPE
e a SEJUS, da identificação dos construtos psicológicos necessários e

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA nº 000166, de 1 de fevereiro de 2016 –
Autorizar a cessão do servidor JOSÉ HERBERT LIRA REIS, Farmacêutico,
Matrícula nº 043579-1, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da
Saúde, lotado no Hospital Regional Senador José Cândido Ferraz, no
município de São Raimundo Nonato/PI, para que o mesmo preste seus
serviços junto a Coordenação Regional de Saúde, no município de São
Raimundo Nonato, até 31 de dezembro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 1
de fevereiro de 2016.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 225

 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

 
PORTARIA Nº 01/2016 

 
Nomeação para função de Gerente Administrativo e Financeiro do CRC-PI. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar o funcionário ALAN KARDEC MARREIROS DE MELO, Auxiliar Administrativo do 

CRC-PI, pertencente ao quadro deste Regional, para ocupar a função gratificada de Gerente 

Administrativo e Financeiro do CRC-PI, conforme prever resolução do CRC-PI nº 472/2013, dando 

poderes para gerenciar as contas do regional. 

 

Art. 2º - Ficar estabelecido que o funcionário faz jus a gratificação de função, conforme 

estabelece o Plano de Cargos, Carreira, Funções e salários do CRC-PI, aprovado através da 

Resolução do CRC-PI nº 472/2013, por desempenho da função. 

 
Art. 3º - Deverá executar as atribuições da Gerência Administrativa e Financeira do CRC-PI, 

conforme Plano de Cargo e Salário do CRC-PI, Resolução CRC-PI 472/2013, ficando o mesmo 

obrigado a fazer um relatório das atividades executada mensal, sobre pena do não recebimento 

da gratificação ou devolução da gratificação recebida, ou seja, deverá dar andamento e executar 

os serviços plenamente. 

 

Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, cuja vigência da mesma 

será de 06/01/2016 a 31/12/2017, com efeitos financeiros a partir 01.01.2016, revogando todos 

os dispositivos em contrário. 

 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

Teresina(PI), 07 de janeiro de 2016. 

 

 

Contador � Josafam Bonfim Moraes Rego 

Presidente do CRC-PI 

 

P. P.  20150
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO DE LICIT AÇÕES
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identificação de características relativas ou impeditivas para o
desempenho do cargo de Agente Penitenciário do Estado do Piauí;

Art.  4º - Determinar que esta portaria entre em vigor a partir de
sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2016.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

ANEXO ÚNICO- PORTARIA Nº 025/2016/GAB/SEJUS

O cargo de Agente Penitenciário, que tem suas atribuições
descritas na Lei Ordinária N°5.377 de 10/02/2004 do Estado do Piauí,
que dispõe sobre a Carreira do Pessoal Penitenciário do Estado do
Piauí, possui como requisitos mentais/psíquicos para o desempenho
de suas funções, os seguintes caracteres psicológicos:

1. Ser emocionalmente estável, moderado com capacidade para
encarar situações estressantes adequadamente. Capacidade para
administrar suas emoções, evitando agir impulsivamente diante das
situações interpessoais e de trabalho.

2. Demonstra agressividade adequada ao cargo (agir com
energia por meio de palavras ou expressão corporal sem,
necessariamente, empregar o uso de força física, porém sabendo utilizá-
la quando necessário).

3. É capaz de agir demonstrando controle da ansiedade, sem
manifestações de medo, tensão ou, extrema preocupação.

4. Aceita a sociedade como ela é, respeitando e acreditando
no cumprimento das leis. Conhece e cumpre as obrigações sociais,
morais e éticas.

5. Ser ativo e ágil, envolvendo-se em diversas atividades ao
mesmo tempo.

6. Tem capacidade de organização, planejamento,
desenvolvimento de métodos e preparação para ação.

7. Tem capacidade de trabalhar em grupos, integrar-se em um
esforço coletivo para atingir resultados.

8. Comunica-se com facilidade.

9. Boa memória factual e visual.

10. Capacidade de manter a atenção numa dada atividade ao
mesmo tempo em que está atento aos demais estímulos do ambiente.

Of. 121

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

Portaria nº 011/2016/GDG     Teresina, 22 de fevereiro de 2016

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR  a Diretora da Unidade de Assistência a Saúde Social, Dra.
Suenna Amorim Martins, para responder interina e cumulativamente
pela Diretoria Geral do Instituto, no dias 23 e 24 de fevereiro de 20116.

Cientifique-se e cumpra-se.

 Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 071
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Of. 010

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CODADANIA  - SASC

Of. 009

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 009/16
PROCESSO Nº AA.021.1.000396/16-22
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE: GUSTAVO FERREIRA NUNES, CPF nº
002.644.853-00. OBJETO: concessão de apoio financeiro para ajudar
no custeio de despesas com a compra de uma sanfona. Valor: R$
5.000,00 (Cinco Mil Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de
Recurso: 0100001001; Projeto Atividade: 2244; Elemento de Despesa:
3390.48. DATA DE ASSINATURA: 23/02/2016.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 026

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICIT AÇÃO Nº: 002/2016

A Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí – EMGERPI,
através de seu Presidente, informa aos interessados que, por motivos
administrativos internos, foi RETIFICADA  a dotação orçamentária
prevista no AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº: 002/2016 publicada no DOE
Nº 32 no dia 19/02/2016, para a contratação da empresa J. A. B.
ENGENHARIA  DE PROJETOS LTDA. Objeto: CURSO: PREGÃO
ELETRONICO, PRESENCIAL E SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
(SRP). A Cobertura Orçamentária passa a ser a seguinte:
- Natureza: 339039-30, Fonte Recurso 00, Unidade Orçamentária:
21205.04122011.089 .

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
DIRETOR - PRESIDENTE

Of. 173
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GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

Of. 126

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO DE  RESULTADO
HABILIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 001 / 2016

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 003/2016, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 23 de fevereiro de 2016,
que considerou como aptas e habilitadas para continuarem
participando da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente
cumpriram as regras do edital, as empresas CONSTRUTORA CAXÉ
LTDA e RM ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, contando a
partir da data desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para
eventual interposição de recursos por parte dos interessados, com os
autos franqueados para vista dos licitantes no horário de expediente
desta Autarquia, ao tempo em que comunicamos, também, que não
havendo interposição de recurso por nenhuma das interessadas, será
procedida a abertura dos envelopes relativos às propostas de preços
constante do Envelope Nº 02 às 10:00 ( dez) horas do segundo dia útil
após o termino do prazo de recurso. A ata com a decisão acima prolatada
encontra-se à disposição das empresas interessadas na sede do DER-
PI, na Av.Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de
expediente deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 23 de fevereiro de 2016.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

Of. 087

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Inexigibilidade de licitação nº 32/2016 – Processo nº 32/2016
Empresa: Fiat Santa Clara Objeto: Compra de peças p/ Doplô.
Valor: 552,64. Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 33/2016 – Processo nº 33/2016
Empresa: Fiat Santa Clara Objeto: Manutenção na Doplô.
Valor: 387,36. Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 34/2016 – Processo nº 34/2016
Empresa: Biossíntese Objeto: Aquisição mat. ortopédico.
Valor: 3.388,70. Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93

Of. 018

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

Retificação de Publicação no DOE n° 31 de 18 de fevereiro de 2016,
pag. 32
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 330/15 – PROCESSO Nº 1673/15

Onde se Lê:
EMPRESA: SETEC – Serviço e Comércio Hospitalar Ltda.
Leia-se:
EMPRESA: ANTONIO CARLOS EVANGELISTA

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

 CPF: 470.301.783-00
Of. 092
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GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL COLÔNIA  DO CARPINA - HCC

AVISO DE EDITAL DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL No 01/2016

1. PREÂMBULO

O HOSPITAL COLONIA  DO CARPINA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº.
CNPJ: 06.553.564/0047-10 com sede na Avenida São Sebastião S/Nº,
Bairro: Piauí, CEP: 64.208-020, Parnaíba - Piauí, através do Pregoeiro e
membros da equipe de Apoio desta instituição, designados pela Portaria
de N° 001/2016, de 15 de fevereiro de 2016, torna público para
conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº.
8.666/93 alterada pela Lei nº. 8.883/94 e demais normas pertinentes,
além das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos,
realizará a sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL e adjudicação por LOTE com a finalidade de selecionar a
melhor proposta visando à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS , (Processo Administrativo Nº 026/2016), em
conformidade com o Termo de Referência e demais exigências e
condições expressas neste Edital. na forma abaixo:

DATA DA SESSÃO: 04/03/2016 às 09:00 Horas – Credenciamento,
recebimento e abertura das propostas e habilitação.

LOCAL : Hospital Colônia do Carpina - HCC, situado na Avenida São
Sebastião S/Nº, Bairro: Piauí, CEP: 64.208-020, Parnaíba – Piauí.

INFORMAÇÕES : Rafael Ribeiro – Pregoeiro desta instituição, pelos
telefones: (86) 99801-8355 (TIM e Whatsapp) e (86) 99436-6094
(CLARO) ou por email rafaeu001@hotmail.com.
1.1. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato
superveniente, que impeça a realização da sessão pública na data
prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Presidente em sentido contrário.
OBS.: O Pregoeiro poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão
quantas vezes forem necessárias, com o fito de processar o certame da
melhor forma para a Administração.

Parnaíba (PI), 23 de fevereiro de 2016.

Rafael da Silva Ribeiro
Pregoeiro/HCC

Of. 008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

Processo Administrativo : nº 0773/16.
Contratante: Hospital Getúlio Vargas.
Objeto: “Pagamento de cirurgia Oftalmológica do Paciente Luis Felipe
Gomes Nery”.
Contratado:  HOSPITAL DO OLHO DE TERESINA LTDA – EPP
(MATRIZ E FILIAIS).
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, ART. 24, IV.
Fonte de Recursos: Hospital Getúlio Vargas.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

Processo Administrativo:  nº 0246/16.
Contratante: Hospital Getúlio Vargas.
Objeto: “Aquisição de Contraste e Nutrição Parenteral”
Contratado:  DMH - DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E
ONCOLOGICOS LTDA.
Valor: R$ 25.100,00 (Vinte e cinco mil e cem reais)
Contratado: TECNIQUIMICA – J. Nerval de Sousa.
Valor:  R$ 34.400,00 (Trinta e quatro mil e quatrocentos reais)
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Iv.
Fonte de Recursos: Hospital Getúlio Vargas.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

Processo Administrativo : nº 6864/2015.
Contratante: Hospital Getúlio Vargas.
Contratado: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
Objeto: Aquisição de Materiais e Serviços para Manutenção Corretiva
no Arco Cirúrgico.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 25 I.
Valor:  R$ 47.206,00 (Quarenta e sete mil e duzentos e seis reais).
Fonte de Recursos: Hospital Getúlio Vargas.

Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina/
PI, 23 de fevereiro de 2016.

Rafaela Magalhães Canuto
Presidente da Comissão de Licitação/HGV

Of. 150

Governo do Estado do Piauí
Agência de Desenvolvimento Habitacional

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILA TERAL DO
CONTRATO 1201-626/2010 - ADH-PI

BASE LEGAL: Pr ocesso Administrativo Nº AA.118.1.001634/11 - ADH/PI

DO OBJETO DO CONTRATO – Tem como objeto a rescisão contratual
unilateral do instrumento particular de compra e venda do contrato 1201-
626/2010 - ADH-PI , firmado no dia 30 de julho de 2010.

CONTRATANTE:

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL  DO PIAUÍ –
ADH-PI , com sede e foro na cidade de Teresina, situada na Av. José dos
Santos e Silva, 1155, Centro, inscrita no CNPJ (MF) nº 08.787.769/0001-03
neste ato representada por sua Diretora Geral, GILVANA NOBRE
RODRIGUES GAYOSO FREITAS.

CONTRATADO:

FRANCISCO DAS CHAGAS JÚNIOR, residente e domiciliado em lugar
incerto, compromissário comprador do imóvel residencial localizado na
quadra 16-A, casa 26, no residencial Prado Júnior, nesta capital.

Teresina-PI, 22 de fevereiro de 2016.

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS.
Diretora Geral

Of. 140
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GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO

A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PIAUÍ, através da
pregoeira e equipe de apoio, torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial 007/2016, do tipo menor preço e
adjudicação por lote com abertura dia 08 de março de 2016 às 09:30h,
tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviço
de manutenção e suporte de computadores e equipamentos periféricos.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.

Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2016

Alexsandra Soares Carvalho
Pregoeira/Presidente da CPL

Of. 053

AVISO DE LICIT AÇÃO

A AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO PIAUÍ, através da
pregoeira e equipe de apoio, torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial 006/2016, do tipo menor preço e
adjudicação por item com abertura dia 08 de março de 2016 às 08:00h,
tendo como objeto a reestruturação e implementação do sistema
unificado de atenção à sanidade agropecuária e o fortalecimento das
ações da defesa agropecuária (aquisição de veículo, material
permanente, expediente, informática, pneus, peças para motos, material
hospitalar), conforme convênio entre o Ministério da Agricultura e a
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí. Fonte de Recurso:
Tesouro Estadual/Ministério da Agricultura.

Teresina-PI, 18 de fevereiro de 2016

Alexsandra Soares Carvalho
Pregoeira/Presidente da CPL

Of. 052

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ISNTITUT O DE DESENVILVIMENT O DO PIAUÍ IDEPI
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GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

TERMO ADITIVO Nº 01 AO
CONTRATO Nº 22/2015, CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA  DA
INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ-SEINFRA E A EMPRESA
PÚBLICA  CONSULTORIA
CONTABILIDADE E PROJET OS
LTDA, PARA SERVIÇOS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA PARA O
LEVANTAMENTO DAS OBRAS
LOCALIZADAS NOS MUNICÍPIOS
CONTEMPLADOS NO PROJETO
CARRO PIPA – CODEVASF –
PRODUTO II.

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí, com sede e foro na
cidade de Teresina (PI), situada no Centro Administrativo, Bloco “G”,
1º andar, neste ato representada por seu Titular JANAINNA  PINTO
MARQUES, brasileira, casada, residente e domiciliada em Teresina -
PI na Av. Marechal Castelo Branco, 770, Apto. 200, Bairro Ilhotas,
portadora da carteira de identidade n° 1.250.668 SSP/PI e do CPF n°
440.055.803-78, doravante chamado abreviadamente SEINFRA e a
empresa PÚBLICA CONSULTORIA CONTABILIDADE E PROJETOS
LTDA, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí,
estabelecida à Rua das Tulipas, nº 234 – Jóquei Clube, CEP 64.049-140,
inscrita no CNPJ do MF sob n° 10.580.696/0001-26, por sua sócia
administradora DANIELA  ROBERTA DUARTE CUNHA , residente e
domiciliada em Teresina à Rua Dra. Maria Carvalho Santos, nº 2036,
Casa 04, Condomínio Village do Horto, bairro Horto Florestal, portador
da carteira de identidade n° R.G. nº 997.292 SSP-PI e do CPF n°
553.764.603-04, também denominada CONTRATADA, tendo em vista
falha formal na Cláusula V do Contrato quanto ao prazo de execução,
e, considerando cronograma físico-financeiro da empresa e despacho
contido no Processo Nº AA.013.1.000041/16-68 (16.458/2015), celebram
entre si este Termo Aditivo que se regerá pela Lei nº 8.666/93 e suas
alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, bem como as demais normas
pertinentes à matéria, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Este Termo Aditivo vem ratificar todas as cláusulas e
disposições do Contrato Nº 22/2015; bem como incluir nas Disposições
Gerais as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA SEGUNDA:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a retificação da

Cláusula V do Contrato nº22/2015; onde está escrito prazo de execução
de 30 (trinta) dias, leia-se prazo de execução de 90 (noventa) dias, a
contar de 25 de novembro de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato

original, inclusive a cláusula que estabelece o foro para demandas em
torno do mencionado Contrato, desde que não revogadas por este
instrumento.

E, por estarem assim ajustados e contratados, assinam o
presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02
(duas) testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos
efeitos.

Teresina (PI), 18 de janeiro de 2016.

JANAINNA PINTO MARQUES
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí - SEINFRA

PÚBLICA CONSULTORIA CONTABILIDADE E PROJET OS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
____________________________________
____________________________________

Of. 127

Extrato de prorrogação de prazo – 2016

Referencia: Convênio Nº 09/2007- Processo: Nº 16.1397/07
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Paulistana - PI
Objeto do Convênio: Reforma do Terminal Rodoviário do município de
Paulistana – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
mais 150 (cento e cinquenta) dias por ato administrativo.
Data da Assinatura: 18/02/2016
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Of. 122

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

T E R M O  D E  R A T I F I C A Ç Ã O

Analisando os elementos contidos no Processo
Administrativo AA.015.1.000182/16-57, considerando as informações
da CPL-GAMIL quanto a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
conforme  artigo 25,  da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e no uso
das atribuições que me foram conferidas, bem como, de acordo com o
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
R A T I F I C O a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2016, em favor da
empresa  J.A.B. ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA, cujo objeto
trata de inscrição de servidores em Curso de Qualificação Técnica e
Autorizo a despesa nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2016
Of. 063

GOVERNO DO ESTAT O DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIV A DO PIAUÍ
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CÂMARA  MUNICIP AL DE COCAL-PI

A V I S O DE LICIT AÇÃO
A Câmara Municipal de Cocal (PI), avisa aos interessados que fará
realizar às 09:00 horas do dia 10/03/2016, a abertura da licitação na
modalidade Tomada de Preço Nº 001/2016, do tipo Menor Preço Global,
objetivando a contratação de empresa para  a aquisição de material de
consumo, para atender a Câmara Municipal de Cocal, com valor previsto
de R$36.559,35 que serão pagos com recursos próprios. O Edital
encontra-se à disposição dos interessados na sede da Câmara
Municipal de Cocal, com àCPL, sito à rua José Barcelos Fontenele,
530, Centro, fone (86) 33621517, Cocal.

A V I S O DE LICIT AÇÃO
A Câmara Municipal de Cocal (PI), avisa aos interessados que fará
realizar às 11:00 horas do dia 10/03/2016, a abertura da licitação na
modalidade Tomada de Preço Nº 002/2016, do tipo Menor Preço Global,
objetivando a contratação de empresa para  a aquisição de combustível,
para atender a Câmara Municipal de Cocal,com valor previsto de
R$54.717,90 que serão pagos com recursos próprios. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados na sede da Câmara Municipal de
Cocal, com àCPL, sito à rua José Barcelos Fontenele, 530, Centro, fone
(86)33621517, Cocal, PI.Cocal (PI), 23 de fevereiro de 2016.Leandro
Ferreira de Sousa-Presidente CPL.

P. P.  20149

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS

Procedimento Administrativo nº 011/2016
Pregão Presencial nº 010/2016

AVISO DE LICIT AÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
esportivo.

DESTINADO: Ao município de Francisco Santos - PI.

DO EDITAL:  Pode ser adquirido por  qualquer empresa interessada,
no setor de Licitação.
OBS.: trazer consigo 01 CD ou Pen Drive para a cópia.

RECEBIMENT OS DOS ENVELOPES COM AS PROPOSTAS E AS
DOCUMENTAÇÕES: 08 de março de 2016 às 07h30min.

LOCAL  DOS EVENTOS E RETIRADA DO EDITAL : Setor de
Licitação, na Praça Licínio Pereira nº 24, Centro de Francisco Santos
– PI.

INFORMAÇÕES: Pode ser obtido no endereço supra citado 07:30 às
12:00 horas, ou pelo Fone/Fax (89) 3450-1174 e no e-mail:
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br

ESPÉCIE: Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo, menor
preço valor por item, que objetiva a contratação de empresa para
fornecimento de material esportivo.

FONTES DE RECURSOS: FPM, ICMS, IPVA e Recursos Próprios.

VALOR PREVIST O: R$ 57.190,00 (cinquenta e sete mil cento e
noventa reais).

Francisco Santos – PI, 22 de fevereiro de 2016.
________________________________

MANOEL  EDILBERTO DA SILVA
Pregoeiro Oficial do Município de Francisco Santos – PI.

P. P.  20152

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº013/2016
O Município de Batalha, através da Comissão Permanente de Licitação,
torna público, para o conhecimento de todos os interessados que realizará
a licitação na Modalidade Tomada de Preço nº. 013/2016, as 09:00h, no dia
10 de Março de 2016. Objeto: Aquisição de Móveis e eletroeletrônicos.
Prazo: 12 meses. Fonte de Recursos: FPM – Receita Própria, ICMS, Conta
Movimento, IPVA, FUS, PAB, Repasses, Convênios e outros. Edital:
encontra-se na sede da Prefeitura Municipal de Batalha.

PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2016
O Município de Batalha, através da Comissão Permanente de Licitação,
torna público, para o conhecimento de todos os interessados que realizará
a licitação na Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preço nº.
003/2016, as 10:00h, no dia 10 de Março de 2016. Objeto: Aquisição de
medicamentos (Farmácia Básica, medicamentos comuns, medicamento
psicotrópicos), material hospitalar, Farmácia Básica e Outros. Prazo: 12
meses. Fonte de Recursos: FPM – Receita Própria, ICMS, Conta
Movimento, IPVA, FUS, PAB, Repasses, Convênios e outros. Edital:
encontra-se na sede da Prefeitura Municipal de Batalha.

Batalha, 16 de Fevereiro de 2016.
DANTE SOUSA OLIVEIRA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº007/2016
Município de Várzea Grande, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº.
007/2016 do tipo menor preço Global a ser realizado as 08:30 do dia 17/03/
2016. Fonte Recursos: FPM – Receita Própria, ICMS, FUS, ITR, PAB,
CONTA MOVIMENTO, HPP e outros. Objeto: Aquisição de Gêneros
Alimentícios para o Hospital. Validade: 12 meses. Valor Estimado: R$
42.000,00. CÓPIA DO EDITAL: estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Várzea Grande – PI.

TOMADA DE PREÇO Nº012/2016
Município de Várzea Grande, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº.
012/2016 do tipo menor preço Global a ser realizado as 10:30 do dia 17/03/
2016. Fonte Recursos: FPM – Receita Própria, ICMS, ITR, FUNDEB, FUS,
PAB, CONTA MOVIMENTO e outros. OBJETO: Aquisição de Combustível
S/10 para os veículos da Prefeitura e Suas Secretarias Municipais. Validade:
12 meses. Valor Estimado: R$ 450.000,00. CÓPIA DO EDITAL: estará à
disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Várzea
Grande – PI.

TOMADA DE PREÇO Nº013/2016
Município de Várzea Grande, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº.
013/2016 do tipo menor preço Global a ser realizado as 11:30 do dia 17/03/
2016. Fonte Recursos: FPM – Receita Própria, ICMS, ITR, FUS, PAB,
Farmácia Básica, HPP, CONTA MOVIMENTO e outros. Objeto: Aquisição
de Medicamentos e Outros. Validade: 12 meses. CÓPIA DO EDITAL:
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de
Várzea Grande – PI.

TOMADA DE PREÇO Nº014/2016
Município de Várzea Grande, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº.
014/2016 do tipo menor preço Global a ser realizado as 12:30 do dia 17/03/
2016. Fonte Recursos: FPM – Receita Própria, ICMS, ITR, FUS, PAB,
CONTA MOVIMENTO e outros. OBJETO: Aquisição de Móveis e
eletroeletrônicos. Validade: 12 meses. CÓPIA DO EDITAL: estará à
disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Várzea
Grande – PI.

TOMADA DE PREÇO Nº030/2015
Município de Várzea Grande, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº.
030/2015 do tipo menor preço Global a ser realizado as 09:30 do dia 17/03/
2016. Fonte Recursos: FPM – Receita Própria, ICMS, ITR,
FUNASA(Convênio º. 802880/2014), CONTA MOVIMENTO e outros.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a prestação dos
serviços de Construção de melhoria sanitária domiciliar. Validade: 12 meses.
Valor Estimado: R$ 250.251,00. CÓPIA DO EDITAL: estará à disposição
dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Grande – PI.

Várzea Grande, 22 de fevereiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES RIBEIRO FILHO

Prefeito Municipal
P. P.  20153
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OUTROS

PREFEITURA MUNICIP AL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ , torna  publico
que requereu junto à  SEMAR- Secretaria de  Meio Ambiente e dos
Recursos Hidricos, o pedido de AUTORIZAÇÃO PARA
PERFURAÇÃO/DBIA de 02(seis) poços tubulares nas localidades: 1-
Cajueiro 2-Volta do Rio  municipio de Várzea Branca-Pi, coordenadas
UTM 1-X 211278 E Y 944682 N / poço 2- X 210050 E Y 9454332 N, / 42°
56’ 5,0’’W para reservar 5.474m³/h p/cada um. Bacia Parnaiba, Sub-
Bacia POTI; para consumo humano e animal

P. P.  20153

                   A CERÂMICA  CAMPO MAIOR L TDA,  com C.N.P.J nº
07.258.122/0001-21 e sede na BR 343 Km 258, zona rural do município
de Campo Maior-PI  torna público que recebeu junto a SEMAR-PI, a
Licença de Operação nº: D000074/16, para extração de argila na
localidade Mucambo, município de Jatobá do Piauí.

P. P.  20145
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P. P.  20146

  EDITAL

OBERON BRAZIL  INVESTIMENT OS E IMOBILIÁRIOS L TDA.,
CNPJ – 15.106.606/0001-12, torna público que requereu junto à
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a liberação das licenças ambientais do tipo Licença Prévia
(LP) e Licença de Instalação (LI), destinadas à implantação do
trecho de estrada de acesso ao loteamento turístico ECOCITY DO
BRASIL,  com 10,15 km de extensão, localizado no município de
Ilha Grande, Estado do Piauí.

P. P.  20147

À REMANSO MINERADORA  E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ
n°09.039.459/0001-73, Pessoa Jurídica, torna público que requereu junto à
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
no dia 22/02/2016, às Licenças, LP, LI e LO para Extração e Beneficiamento
de Granito (brita)na Fazenda 2irmãos, Gleba Tanque Bom, Zona Rural de
São R. Nonato (PI). Determinado Plano de Controle Ambiental (PCA).

P. P.  20148

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99,
torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental –
DBIA, referente a Execução dos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo – TSD, da Rodovia
PI-462, Trecho: Estaca 00 Entr. PI-143 (Conceição do Canindé) / Estaca 1750
São Francisco de Assis do Piauí (início do asfalto), com 35,00 Km de extensão.

Teresina, 23 de fevereiro de 2016

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-
99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental – DBIA, referente a Execução dos Serviços de Melhoramento
da Implantação e Pavimentação em Tratamento Superficial Duplo – TSD,
na Rodovia de ligação, Trecho: Entr. PI-117 (Batalha)/ Parque Nacional
Cachoeira do Urubu, com 8,91 Km de extensão.

Teresina, 23 de fevereiro de 2016

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99,
torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental –
DBIA, referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação
Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), da Rodovia PI-
116, Trecho: Estaca 00 (Parnaíba-PI)/ Estaca 114 + 4,93 (Avenida Beira Mar –
Pedra do Sal), com 2,28 Km de extensão.

Teresina, 23 de fevereiro de 2016

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

Of. 088

AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO DE INFRA-ESTRUTURA
LTDA torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA E LICENÇA DE IMPLANT AÇÃO,
para regularização da ERB UCU001_UCU, situada na Rua Major Luz s/n,
Bairro Aeroporto, Uruçuí – PI. Foi determinado estudo de impacto ambiental e/
ou não foi determinado estudo de impacto ambiental.

AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO DE INFRA-ESTRUTURA
LTDA torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA E LICENÇA DE
IMPLANT AÇÃO , para regularização da ERB TER011_REN, situada na
Rua 1 – Lote 3 – Quadra C, s/n, Residencial Parque Poty, Bairro Bom
Princípio, Teresina – PI. Foi determinado estudo de impacto ambiental e/
ou não foi determinado estudo de impacto ambiental

P. P.  20150

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENT O CIENTÍFICO REGIONAL  - DCR
EDITAL FAPEPI/CNPq Nº 001/2016

PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio de seu Presidente, torna pública a prorrogação das fases de
Análise e Julgamento de propostas; Resultado Parcial; Interposição de
Recursos; Resultado Final; e Implantação das Bolsas, referentes ao
Programa de Desenvolvimento Científico Regional – DCR - Edital FAPEPI/
CNPq Nº 001/2016 - que passam a vigorar conforme cronograma abaixo:

NOVO CRONOGRAMA
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GOVERNO DO ESTAT O DO PIAUÍ
SECRETÁRIA ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO

EDITAL UGP N° 005/2016

A SECRETÁRIA ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei
Estadual nº 5.309/03 de 17 de julho de 2003 e o Art. 2º, inciso VII e do
Art. 10º, parágrafo 1º do Decreto 15.547/2014 de 12 de Março de 2014,
torna público o EDITAL UGP Nº 005/2016, de abertura do Processo
Seletivo para os Cargos de Engenheiro Civil, Engenheiro Elétrico,
Arquiteto, Geólogo, Eletrotécnico, Técnico Ambiental e Cadista do
Quadro Provisório, com regime de trabalho TP-30h, para
acompanhamento, fiscalização e emissão de laudo técnico e ART’s em
obras de reforma, ampliação e construção de prédios escolares e
quadras poliesportivas nas escolas localizadas nas 21 GRE’s do estado
do Piauí, dentro dos parâmetros exigidos pela Normativa CGE/PI 01/
2013 e elaboração de projeto básico, incluindo planilhas orçamentárias
e cronograma físico-financeiro, projetos arquitetônicos, memorial
descritivo e especificações técnicas dentro dos parâmetros exigidos
pela Normativa CGE/PI 01/2013

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente edital substitui o edital 002/2016 revogado para
adequações em cumprimento à recomendação do Ministério Público
do Estado do Piauí;

1.2. Os candidatos que já fizeram a inscrição com no edital 002/2016
não precisam fazer novamente;

1.3.O candidato que fez a inscrição e não concorda com as adequações
pode pedir o ressarcimento da taxa;

1.4. As solicitações de devolução da taxa de inscrição poderão ser
realizadas, devendo o candidato para tanto, informar seu número de
inscrição, seu CPF, seus dados bancários e demais dados do processo
seletivo solicitados no sistema. A devolução da taxa de inscrição não
será efetuada em conta poupança ou conta investimento, somente em
conta corrente. Não será devolvida taxa de inscrição em contas de
terceiros. Os candidatos que já tiverem efetivado a inscrição e efetuado
o pagamento, que não solicitarem a devolução da taxa de inscrição
conforme subitem deste edital, serão automaticamente considerados
inscritos neste concurso.

1.5. A seleção dos candidatos será realizada por uma Comissão nomeada
pela Portaria  GSE/ADM nº 0051/2016, obedecidas às normas deste
Edital.

1.6.O presente Processo Seletivo Simplificado visa à formação de vagas
e Cadastro Reserva para os Cargos de Engenheiro Civil, Engenheiro
Elétrico, Arquiteto, Geólogo, Eletrotécnico, Técnico Ambiental e
Cadista do Quadro Provisório da Secretaria de Estado da Educação –
SEDUC;

1.7. Do total de vagas, compreendendo aquelas que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do Edital, 10% (dez por cento) serão
providas na forma da Lei Estadual nº 4.835, de 23 de maio de 1996, da
Lei Complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994 e do Decreto nº 3.298,de
20 de dezembro de 1999, e suas alterações.

1.8. Para concorrer a uma das vagas destinadas às pessoas com
deficiência, o candidato deverá:

a) No ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência;

b) Encaminhar laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório), emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID-10);

1.9.Os candidatos contratados estarão subordinados ao regime direito
administrativo instituído pela lei 5309/2003 e demais alterações
posteriores.

1.10.O Processo Seletivo Simplificado será constituído de Prova Escrita
Objetiva e Prova de Títulos, de caráter classificatório;

1.11.Os Conteúdos Programáticos da Prova Escrita Objetiva constam
do Anexo IV, deste Edital.Of. 099
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2. ATRIBUIÇÃO, CARGA  HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
2.1.A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais, com lotação
na sede da SEED, para atender as necessidades das 21(vinte e uma)
Gerências Regionais de Educação - GRE’s.

2.2. A remuneração mensal para os cargos objeto deste Edital será de R$
3.700,00 (três mil e setecentos reais), para os cargos de Engenheiro
Civil, Engenheiro Elétrico, Arquiteto, Geólogo, Técnico Ambiental, e
de 2.000,00 (dois mil reais) para os cargos de  Eletrotécnico e Cadista,
conforme Decreto 15.547 de 12/03/2014

2.3.Os cargos, vagas e  Escolaridade/Pré-Requisitos são os
estabelecidos no Quadro 1 a seguir:

3. DAS INSCRIÇÕES:
3.1 As inscrições, obrigatoriamente online, serão realizadas no
período de 24/02/2016 a 04/03/2016, através do site
www.seduc.pi.gov.br/concursos;
3.2 No ato da inscrição o candidato deverá, obrigatoriamente, optar

somente por um único cargo. Após a efetivação da inscrição não
serão aceitos quaisquer pedidos de alteração na opção de cargo;

3.3 A taxa de Inscrição no valor de R$ 20,00 (vinte reais), deverá ser
depositada na CONTA CORRENTE Nº 5149-7, AGÊNCIA Nº 3791-
5, BANCO DO BRASIL, ou em seus correspondentes bancários.
Não será aceito depósito bancário realizado com utilização de
envelope. A Taxa de Inscrição só será restituída em caso de
revogação ou anulação plena do Processo Seletivo;

3.4 O currículo comprovado deverá ser entregue, acompanhado da
ficha de inscrição impressa e assinada, após realização da
inscrição online, na Unidade de Gestão de Pessoas – UGP – Sala
de Reenquadramento, localizada na Secretaria da Educação do
Estado do Piauí – SEED-PI, Av. Pedro Freitas s/n – Bairro São
Pedro, Centro Administrativo , no horário de 8h às 13h. Ou via
SEDEX, no mesmo endereço com postagem até o dia 26/02/2016

3.5 Documentos necessários:
a) Ficha de Inscrição preenchida, impressa e assinada;
b) Termo de Compromisso (Anexo I);
c) Comprovante de depósito do valor da inscrição de acordo com o

item 3.3, deste Edital;
d) Cópias da Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação

no último pleito eleitoral; da quitação do serviço militar (para
candidatos do sexo masculino); da Carteira de Identidade Civil
ou similar e do CPF;

e) Curriculum Vitae devidamente comprovado.
3.6 O preenchimento dos itens constantes nas letras “a” e “b”, do item

3.5, será de inteira responsabilidade do candidato. Dispõe a SEED-
PI o direito de excluir do Processo Seletivo o candidato que prestar
informações incorretas ou deixar de apresentar as documentações
exigidas.

3.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou
danificados.

3.8 No caso do candidato efetuar a inscrição mais de uma vez no Processo
Seletivo, será considerada válida apenas a última inscrição efetuada.

3.9 A inscrição será anulada se o candidato não apresentar, no prazo,
todos os documentos exigidos neste Edital.

4. DO PROCESSO SELETIVO:
4.1 O processo seletivo constará de duas etapas:
a) Prova escrita objetiva valendo 80(oitenta) pontos
b) Prova de Títulos valendo 20 (vinte) pontos
 4.2.1. Prova Escrita Objetiva - A Prova Escrita Objetiva, de caráter
classificatório, com duração de 02 (duas) horas, será do tipo múltipla
escolha, com 04 (quatro) alternativas, e uma única resposta correta, realizada
no dia 20/03/2016 (domingo), no horário de 9h às 11h, no Centro de
Formação dos Profissionais da Educação Básica “Antonino Freire”  na
cidade de Teresina, sendo vedada a consulta a quaisquer textos, versando
sobre o conteúdo programático constante dos Anexos II e III deste Edital;

4.2.2. A Prova Escrita Objetiva valerá 80 (oitenta) pontos.

4.2.3. As respostas serão marcadas no CARTÃO-RESPOSTA, único e
definitivo documento, para efeito de correção, justificando por isso o uso
obrigatório, por parte do candidato, de caneta esferográfica transparente
com tinta de cor azul ou preta, obedecendo rigorosamente, para tanto, as
instruções contidas no supracitado documento.

4.2.4 Não será concedida, em hipótese alguma, revisão de Provas, nem
recontagem de pontos, ou preenchimento extemporâneo do Cartão-
Resposta, independentemente do motivo alegado para uma possível
solicitação neste sentido.

4.2.5. O Cartão-Resposta preenchido em desacordo ao subitem 4.2.3.
eliminará, automaticamente, o candidato deste Processo Seletivo
Simplificado.

4.2.6. As questões que o candidato deixar sem resposta ou com dupla
marcação não serão consideradas na apuração dos pontos por ele
auferidos, mesmo que uma das marcações esteja correta.

4.2.7. A entrega, ao final da Prova Escrita Objetiva, do Cartão-Resposta,
assinado e devidamente preenchido, assim como da folha de Questões, é
de responsabilidade exclusiva do candidato, de modo que o seu
descumprimento implica-lhe a eliminação deste Processo Seletivo
Simplificado.

4.2.8. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta em
virtude de erro do candidato, independentemente do motivo alegado por
este.

4.2.9. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais para
realização da Prova Escrita Objetiva serão disponibilizados no site
www.seduc.pi.gov.br
.
4.3 PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA
PROVA ESCRITA OBJETIVA
4.3.1. O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização
da Prova com antecedência mínima de 01 (uma) hora em relação ao horário
fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica transparente com
tinta de cor azul ou preta.

4.3.2. O candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o
início das Provas NÃO será permitido o acesso ao Centro de Aplicação.
Os portões do Centro de Aplicação de Prova serão fechados,
RIGOROSAMENTE, às 9 horas.

4.3.3. O candidato somente terá acesso à sala de aplicação de prova munido do
Documento Original de Identidade Civil, Militar, Profissional ou Carteira de
Trabalho e Previdência Social, ou ainda, Carteira Nacional de Habilitação,
informado no ato de inscrição e que possibilite a conferência de assinatura e
foto.

4.3.4. No caso de perda do documento de identificação utilizado no ato da
inscrição, o candidato deverá apresentar Boletim de Ocorrência de Distrito
Policial, expedido com prazo máximo de antecedência de 30 dias da data de
realização das Provas e um documento original, de fé pública, que
possibilite a conferência de assinatura e foto,não sendo aceitas fotocópias,
mesmo que autenticadas.

4.835, de 23 de maio de 1996, da Lei Complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994 e do 
Decreto nº 3.298,de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.  
 
1.8. Para concorrer a uma das vagas destinadas às pessoas com deficiência, o candidato 
deverá:  

a) No ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência;   
 

b) Encaminhar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos 
últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10);  

 
 
1.9.Os candidatos contratados estarão subordinados ao regime direito administrativo 
instituído pela lei 5309/2003 e demais alterações posteriores. 
 
1.10.O Processo Seletivo Simplificado será constituído de Prova Escrita Objetiva e Prova 
de Títulos, de caráter classificatório;  
 
1.11.Os Conteúdos Programáticos da Prova Escrita Objetiva constam do Anexo IV, deste 
Edital.  
 
2. ATRIBUIÇÃO, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
2.1.A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais, com lotação na sede da 

SEED, para atender as necessidades das 21(vinte e uma) Gerências Regionais de 

Educação -  

 
2.2. A remuneração mensal para os cargos objeto deste Edital será de R$ 3.700,00 (três 

mil e setecentos reais), para os cargos de Engenheiro Civil, Engenheiro Elétrico, 

Arquiteto, Geólogo, Técnico Ambiental, e de 2.000,00 (dois mil reais) para os cargos 

de  Eletrotécnico e Cadista, conforme Decreto 15.547 de 12/03/2014  

2.3.Os cargos, vagas e  Escolaridade/Pré-Requisitos são os estabelecidos no Quadro 1 a 
seguir:  
 

Ord. Cargo Vagas Titulação mínima exigida 

1 
Engenheiro 

Civil 

 
15 vagas (sendo 02 

vagas para 
(PCD)+ cadastro 

Reserva  

Graduação em Engenharia Civil, 
registro e ou inscrição profissional no 
órgão competente/CREA 

2 
Engenheiro 

Elétrico 
02 vagas + cadastro 
reserva 

Graduação em Engenharia Elétrica, 
registro e ou inscrição profissional no 
órgão competente/CREA 

3 Arquiteto 
04 vagas + cadastro 
reserva 

Graduação em Arquitetura, registro e ou 
inscrição profissional no órgão 
competente/CREA 

4 
Técnico 

Ambiental 
01 vaga + cadastro 

reserva 

Graduação na área específica, registro 
e ou inscrição profissional no órgão 
competente. 

 
5 

 
Geólogo 

01 vaga + cadastro 
reserva 

Graduação na área específica, registro 
e ou inscrição profissional no órgão 
competente. 

6 Eletrotécnico 
04 vagas + cadastro 
reserva 

Curso Profissionalizante na área 

7 Cadista 

05 vagas (sendo 01 
vaga para 

(PCD)+ cadastro 
Reserva  

Curso de Ensino Médio acompanhado 
do histórico e experiência em AutoCAD 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES:  

3.1 As inscrições, obrigatoriamente online, serão realizadas no período de 24/02/2016 a 
04/03/2016, através do site www.seduc.pi.gov.br/concursos;   

3.2 No ato da inscrição o candidato deverá, obrigatoriamente, optar somente por um único 

cargo. Após a efetivação da inscrição não serão aceitos quaisquer pedidos de 

alteração na opção de cargo;  

3.3 A taxa de Inscrição no valor de R$ 20,00 (vinte reais), deverá ser depositada na 

CONTA CORRENTE Nº 5149-7, AGÊNCIA Nº 3791-5, BANCO DO BRASIL, ou em 

seus correspondentes bancários. Não será aceito depósito bancário realizado com 

utilização de envelope. A Taxa de Inscrição só será restituída em caso de revogação 

ou anulação plena do Processo Seletivo;  

3.4 O currículo comprovado deverá ser entregue, acompanhado da ficha de inscrição 
impressa e assinada, após realização da inscrição online, na Unidade de Gestão de 
Pessoas  UGP  Sala de Reenquadramento, localizada na Secretaria da Educação 
do Estado do Piauí  SEED-PI, Av. Pedro Freitas s/n  Bairro São Pedro, Centro 
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4.3.5. O candidato que, por qualquer motivo, se ausentar da sala de
aplicação das provas não poderá a ela retornar para dar-lhe continuidade,
exceto se isto se der por razões de ordem fisiológica ou médica, caso em
que será acompanhado por fiscal do Processo Seletivo Simplificado,
devidamente habilitado para tal. O retorno do candidato na referida situação
somente poderá ocorrer dentro do horário estabelecido para a realização
da Prova.

4.3.6. O candidato não poderá, em hipótese alguma, nas dependências do
Centro de Aplicação de Provas, portar (mesmo que desligado), nem usar celular
e/ou demais aparelhos de comunicação, cálculo ou registro de dados, assim
como relógios de qualquer tipo, bolsas, sacolas, livros, revistas, jornais, papéis
para rascunho, lápis, lapiseiras, borrachas, boinas, bonés, chapéus, armas e
óculos escuros, sob pena de isto caracterizar tentativas de fraude, cuja
consequência será a sua eliminação imediata do Processo Seletivo Simplificado,
sem prejuízo das penalidades legais cabíveis.

4.3.7. A SEDUC não se responsabiliza por perdas ou extravios de objetos
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados.

4.3.8. O candidato somente poderá retirar-se da sala e do Centro de
Aplicação, em definitivo, após 1hora do início da prova, excetuando-se
apenas os casos justificados por razões de ordem médica.

4.4. A Prova de Títulos consiste na análise dos seguintes componentes:
a) Formação;
b) Experiência profissional;
c) Aperfeiçoamento profissional.
4.4.1 A Prova de Títulos, de que trata o item 4.4, será feita mediante a

análise do Curriculum Vitae, seguindo os valores estabelecidos na
tabela de pontos constante no ANEXO II;

4.5 A nota final do processo avaliativo será obtida a partir da média
aritmética simples da prova escrita objetiva e Prova de Títulos. O resultado
final será relacionado em ordem decrescente de pontuação e divulgado
até o dia 08 de abril de 2016 através do site da SEED-PI
(www.seduc.pi.gov.br).
5.CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1. Havendo empate na totalização dos pontos para o Resultado Final,
terá preferência o candidato que obtiver:
a) Maior número de pontos na prova escrita;

b) Maior idade.

6. DA CONTRATAÇÃO
6.1 A contratação do candidato selecionado será efetuada respeitando a

ordem de classificação;
6.2 Somente será contratado o candidato selecionado que preencher todos

os requisitos exigidos neste Edital.
6.3 A critério da administração, os candidatos selecionados poderão ser

nomeados conforme ordem de classificação para idêntica função em
outro órgão público que não seja responsável pelo processo seletivo,
desde que observados os requisitos do Artigo 10º, parágrafo 1º do
Decreto 15.547/2014

7. DAS PROIBIÇÕES
7.1.É proibida a contratação temporária de servidores da Administração

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como de empregados e servidores de suas empresas
públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e
controladas além das demais vedações previstas nos arts. 29 e 30 do
Decreto nº 15.547/2014.

 8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 A inscrição do (a) Candidato (a) implicará na aceitação dos critérios

para o processo seletivo contidos neste edital.
8.2 O (a) candidato(a) poderá interpor recurso 24 horas após a divulgação

do resultado parcial da prova de títulos dirigido ao Presidente da
Comissão.

8.3 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital, excluirá o
candidato do processo seletivo.

8.4 O resultado final será divulgado no site da SEED-PI
(www.seduc.pi.gov.br).

8.5. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, podendo
ser renovado por igual período, de acordo com a necessidade da
SEED, contados a partir da homologação do resultado final, conforme
Art. 37, III da Constituição Federal.

8.6. Os casos omissos serão apreciados pela Comissão.
8.7. Qualquer alteração neste Edital será divulgada no site

www.seduc.pi.gov.br.

Teresina, 22 de fevereiro de 2016

 Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária Estadual de Educação

ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO

Nome do Candidato(a):  __________________________________,
COMPROMETO-ME que, uma vez selecionado (a) e contratado (a)
para o Cargo de _________________________________ do Quadro
Provisório da SEED-PI, aceitar as Atividades pertinentes ao exercício
pleno da minha profissão indicadas pelo Diretor da Unidade de Gestão
da Rede Física da SEED-PI, para  o cumprimento do meu contrato de
trabalho.

_________________(PI),______de __________________de 2016.

________________________________
Assinatura do candidato

 

ANEXO II 
 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR 

 
 

TITULAÇÃO PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 
Doutorado (na área de 
concorrência ou afins, 
conforme padrão capes) 
 

5,0 (cinco) pontos 5,0 (cinco) pontos 

Mestrado (na área de 
concorrência ou afins, 
conforme padrão capes) 
 

4,0 (quatro) pontos 4,0 (quatro) pontos 

Especialização (na área de 
concorrência ou afins, 
conforme padrão capes) 
 

3,0 (três) pontos 3,0 (três) pontos 

Graduação  2,0 (dois) pontos 

 
2,0 (dois) pontos 

 
 

Experiência na área para a 
qual se inscreveu 
 

1,5 (um e meio) pontos 
por semestre 

4,5 (quatro e meio) 
pontos 

Cursos de aperfeiçoamento 
ou capacitação com carga 
horária mínima de vinte horas, 
na área para a qual se 
inscreveu 

0,5 (meio por curso) 
pontos 

     1,5 (um e meio) 
pontos                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

TOTAL  
 

20 (vinte) pontos 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III 
 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 
MÉDIO /TÉCNICO 

 
 

TITULAÇÃO PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 
Especialização (na área de 
concorrência ou afins, 
conforme padrão capes) 
 

5,0 (cinco) pontos 5,0 (cinco) pontos 

Graduação  4,0 (quatro) pontos 

 
4,0 (quatro) pontos 

 
 

Curso médio ou Técnico na 
área 

3,0 (três) pontos 

 
3,0 (três) pontos 

 
 

Experiência na área para a 
qual se inscreveu 
 

2,0 (dois) pontos por 
semestre 

6,0 (seis) pontos 

Cursos de aperfeiçoamento 
ou capacitação com carga 
horária mínima de vinte horas, 
na área para a qual se 
inscreveu 

1,0 (um por curso) 
pontos 

     2,0 (dois) pontos                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

TOTAL  
 

20 (vinte) pontos 
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ANEXO IV
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CARGO: Engenharia Civil

Topografia: planialtimetria, cálculo de volumes. Geotecnia:
Mecânicas dos solos: morfologia, compactação, compressibilidade,
adensamento, hidráulica dos solos. Fundações: tipologia,
capacidade de carga, estabilidade das fundações superficiais e
profundas. Materiais de construção: Argamassas e Concretos:
agregados, aglomerantes, traços, aditivos; mistura, lançamento,
adensamento, cura, controle tecnológico; Alvenarias:
caracterização, funções e, materiais; Madeira: características físicas,
tipos conforme a função na construção civil, compensados e
aglomerados. Metais: aço: categorias, fabricação, características
mecânicas, estruturas; ferro: tubos e perfis industriais, galvanizados;
alumínio; Instalações: tubos, conexões, aparelhos, louças, metais,
fios e cabos, dutos, quadros, proteções; controle de qualidade;
Impermeabilizantes: emulsão, manta, juntas, argamassas; Tintas: à
base de água, látex, esmalte sintético, acrílica, massa PVA, acrílica,
óleo, vernizes; Métodos construtivos: Estudos preliminares:
levantamento topográfico, anteprojetos, projetos, interferências de
projetos, equipamentos; Serviços iniciais: canteiro de obras,
locação, sondagem, instalações provisórias; Infraestrutura:
escavações, escoramentos, fundações diretas e profundas.
Estrutura: alvenaria com função estrutural, metálicas, de madeira,
de concreto armado, sistemas de formas, confecção, montagem,
escoramentos, desforma, armações, preparo e montagem, concreto:
preparo transporte, lançamento, adensamento, controle tecnológico;
pré-moldados; Revestimento: técnicas construtivas de
revestimentos com: argamassas, gesso, cerâmicos, madeira,
vinílicos, carpetes, rochosos, granilite; juntas de dilatação,
contrapiso, regularização de base, pré-moldados, paralelepípedo,
rejuntamentos; Cobertura: estrutura, telhamento, tratamentos,
calhas e rufos; Diversos: instalações prediais, impermeabilizações,
esquadrias, pintura. Estruturas: Resistência dos materiais: tração,
compressão, flexão, cisalhamento, torção, flambagem; Análise
estrutural: cálculo de esforços; apoios e vínculos, estruturas
isostáticas, hiperestáticas e hipoestáticas, morfologia das
estruturas, carregamentos, idealização de estrutura; Concreto
armado: Materiais, normas da ABNT, dimensionamento,
detalhamento, controle de fissuração, aderência, ancoragem;
Planejamento e controle da obra: Estudo de viabilidade: análise de
possibilidades do terreno; análise sintética; análise técnica.
Orçamentos: quantitativos, composições do custo unitário de
serviços, planilha orçamentária, bonificação e despesas indiretas;
CUB; Cronogramas: físico e financeiro de execução, interdependência
de serviços, cronograma de aquisição de insumos; Apropriações:
dimensionamento de pessoal, medições, análise dos resultados das
medições, faturas; Controle de qualidade: de materiais, serviços,
controle dos desperdícios; Gestão de convênios e contratos - Lei
n° 8.666 / 1993; equilíbrio econômico financeiro; índices da
atualização de preços. Perícia técnica: patologias das construções,
laudos. Instalações elétricas: Baixa Tensão: dimensionamento e
representações gráficas. Saneamento básico: (instalações
hidrossanitárias e meio ambiente). Abastecimento de água: demanda
e consumo, sistemas de abastecimento, princípios de tratamento
de água, projeto e dimensionamento de instalações prediais;
Esgotamento sanitário: sistemas estáticos de disposição de esgotos,
rede coletora, princípios de tratamento de esgoto, projeto e
dimensionamento de instalações prediais; Drenagem pluvial:
estimativa de contribuições, galerias e canais, projeto e
dimensionamento de instalações prediais; Resíduos sólidos:
Classificação, estimativa de contribuições, caracterização, coleta,
princípios de compostagem, disposição final, aterros sanitários e
controlados.

CARGO: Engenharia Elétrica

Conceitos básicos. Terminologia geral de sistemas de
comunicações. Tipo de informação em sistemas de comunicações.
Elementos de um sistema de comunicações. Classificação dos
sistemas. Espectro eletromagnético. Conceitos de banda passante

e canal. Taxa de transmissão. Identificação dos componentes de
sistemas de comunicação, suas funcionalidades e parâmetros.
Conceitos de transmissão e recepção. Conceitos de modulação
analógica e digital. Conceitos de multiplexação e de múltiplo acesso.
Conceitos de comutação. Aspectos de sinal ização e de
interconexão. Conceitos de desempenho de sistemas analógicos e
digitais. Propagação e antenas. Fundamentos de linhas de
transmissão e de antenas. Onda estacionária e coeficiente de
reflexão. Casamento de impedâncias. Tipos básicos de antenas.
Conceitos de propagação nas diferentes faixas de freqüência.
Propagação no espaço livre. Fenômenos de reflexão, refração e
difração. Noções de interferência: tipos, técnicas de identificação,
rastreio, monitoramento e definição de parâmetros de interferência
e ruído. Conceitos de potência de transmissão. Processos funcionais
de inspeção de campo e monitoramento do espectro
eletromagnético. Conceitos de equipamentos e métodos de
medições de parâmetros técnicos e análise espectral. Medidas em
comunicações. Conceitos de plataformas. Componentes de sistemas
de comunicações. Telefonia f ixa. Comunicações móveis.
Comunicações via satélite. Comunicações ópticas. Sistemas de
comunicações VHF, UHF e por microondas. Arquitetura de redes.
Técnicas de manutenção de sistemas de comunicações. Novas
tendências em sistemas de comunicação. Processamento de sinal.
Codificação; Compressão; Identificação de sinais; Eletrônica
analógica e digital. Circuitos elétricos; Circuitos eletrônicos;
Acionadores; Amplificadores operacionais; Transdutores. Circuitos
lógicos; Controladores lógicos programáveis. Sistemas digitais de
supervisão e controle. Instalações elétricas prediais – residenciais
e comerciais. Proteção de sistemas elétricos. Sistemas de
transmissão e de distribuição de energia elétrica. Medidas elétricas;
Dispositivos eletrônicos. Processamento digital de sinais de áudio
e vídeo. Sistemas de televisão, formatos de gravação. Acústica.
Normas técnicas para emissoras de radiodifusão sonora em FM,
onda média e TV.

CARGO: Ar quitetura

Tecnologia das edificações: materiais e técnicas de construção;
sistemas construtivos; planejamento e orçamento de obra;
topografia; instalações (elétricas, telefonia, cabeamento lógico,
hidráulicas, gás, águas pluviais); conforto térmico: desempenho
de materiais e ventilação natural; acústica arquitetônica; iluminação
natural e artificial; eficiência energética e automação predial.
Projeto de arquitetura: linguagem e metodologia do projeto de
arquitetura; domínio público e privado; aspectos psicossociais do
meio ambiente; sustentabilidade e suas aplicações projetuais na
arquitetura; desenvolvimento sustentável pelo projeto de
arquitetura; estruturas e ordenação do espaço edificado na
paisagem urbana; programa de necessidades físicas das atividades
e dimensionamento básico; layout; ergonomia; fundamentos para
Inclusão social de pessoas com deficiência e de outros com
mobilidade reduzida; elementos de acessibilidade a edificações,
espaço e equipamentos urbanos; conhecimentos em computação
gráfica aplicados à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagismo e
comunicação visual.
Urbanismo e meio ambiente: sítio natural; paisagismo; estrutura
urbana; zoneamento e diversidade; densidade urbana; áreas de
interesse especial; tráfego e hierarquia viária; imagem urbana; uso
e ocupação do solo; legislação urbanística; legislação ambiental e
urbanística, estadual e federal; Estatuto da Cidade - diretrizes gerais
da política urbana - Lei n.° 10.257, de 10/07/2001 e Lei Federal n.°
6.766/79 e suas alterações; mercado imobiliário e política de
distribuição dos usos urbanos; sustentabilidade e suas aplicações
projetuais no urbanismo e paisagismo; contratos e
responsabilidades decorrentes da construção; Direito de construir:
limites, restrições de vizinhança, limitações administrativas;
instrumentos de intervenção urbanística: limitações e restrições a
propriedade, servidão urbanística, desapropriações; planejamento
urbano; Desenho urbano/restauração urbana; índices urbanísticos;
impactos ambientais urbanos; mobiliário urbano/comunicação
visual urbana.; AUTOCAD.
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CARGO: Técnico Ambiental

Definição e estudo dos fatores abióticos e bióticos; Teoria de
ecossistemas, modelagem de ecologia; Degradação e conservação
ambiental. Ecossistemas brasileiros; Unidade de conservação;
Desenvolvimento sustentável; Definição e composição dos
resíduos sólidos; Classificação dos resíduos sólidos; Serviços de
limpeza pública; Acondicionamento; Sistema de coleta seletiva,
Tratamento e destino final; Modelo de diagnóstico. Elaboração de
relatório. Fundamentos e ferramentas para gerenciamento ambiental;
Cenário e tendências ambientais; Minimização de riscos e prevenção
de impactos ambientais; Programas de qualidade ambiental, sistema
de gestão ambiental. Noções de qualidade das águas; poluição de
recursos hídricos; controle de poluição dos recursos hídricos,
Quantificação das cargas poluidoras. Legislação ambiental: leis dos
crimes ambientais - Lei nº 9.605/98; Proteção da vegetação nativa -
Lei nº. 12.651/12; 11. Sistema Nacional de Unidade de Conservação:
Lei nº. 9.985/00 e Decreto nº. 4.340/02; EIA/RIMA: Resolução
CONAMA nº. 001/86; Licenciamento ambiental: Resolução
CONAMA nº. 237/97; Resíduos: Resolução CONAMA n º. 23/96,
257/99, 258/99 e 301/02. Política Nacional de recursos hídricos: Lei
nº. 9.433/97 e suas alterações; Classificação de águas: Resolução
CONAMA nº. 357/05 e suas alterações. Política Estadual de meio
ambiente: Lei nº. 4.854/96.

CARGO: Geólogo

Noção de cartografia escala e leitura de mapas planialtimétricos.
Noções de sensoriamento remoto, fotografias aéreas e
geoprocessamento. Sistemas de Informações Geográficas (SIG).
Geologia Geral; Mineralogia; Geologia estrutural e tectônica de
placas. Petrografia Ígnea, Metamórfica e Sedimentar. Geomorfologia
e caracterização do relevo. Mapas geológicos, seções geológicas.
Geoquímica de rochas, solos e das águas subterrâneas. Modelos
de interação solo-água. Hidrogeologia: presença de aquíferos, zonas
de recarga, posição e profundidade dos aquíferos e características
físico-químicas das águas subterrâneas, conceitos e modelos de
fluxo, parâmetros hidrogeológicos. Geotecnia: características e
comportamento dos solos e rochas com relação à porosidade,
permeabilidade, deformabilidade, resistência à ruptura. Geofísica:
conceitos e aplicações, parâmetros e técnicas de utilização em áreas
contaminadas. Identificação de áreas sujeitas a processos do meio
físico: inundações, erosões e movimentos de massa. Impactos das
atividades antrópicas no meio urbano, nos recursos hídricos
superficiais e subterrâneos. Mapeamentos de susceptibilidade e
risco de movimentos de massa em encostas. Delimitação de áreas
de proteção de poços e poluição de aquíferos. Interpretação e
análise de perfis de solos-sondagens. Interpretação de mapas
hidrogeológicos. Avaliação de impactos ambientais: métodos e
aplicação. Recuperação ambiental, planejamento e controle da
poluição no meio físico. Aterros de resíduos sólidos. Gestão
ambiental e zoneamento ambiental; Sistema Nacional de Unidades
de Conservação. Política nacional de recursos hídricos; Estudos
de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental;
Licenciamento ambiental: conceito e finalidade, aplicação, etapas,
licenças, competência, estudos ambientais, análise técnica, órgãos
intervenientes.

CARGO: Eletrotécnico

Eletrostática. Eletrodinâmica. Eletromagnetismo. Circuitos Elétricos.
Instalações elétricas, residenciais e industriais. Diagramas e
esquemas unifilares e multifilares de sistemas elétricos. Medidas
Elétr icas. Projetos de instalações elétr icas. Comandos
eletromagnéticos. Materiais e equipamentos. Máquinas elétricas.

CARGO: Cadista

Aspectos gerais do desenho técnico. Glossário e termos técnicos.
Leitura e interpretação de projeto arquitetônico. Projeções
ortogonais. Cortes e Seções. Perspectivas. Cotação. Escalas.
Desenho técnico de Arquitetura e Engenharia Civil. Desenho técnico
em sistemas CAD. Normas técnicas NBR. Desenho Artístico.

Desenho de observação. AutoCAD: Interface do programa; Elementos
de geometria e primitivas 2D e 3D; Edição; Propriedades dos objetos;
Camadas; Hachuras; Textos; Cotas; Plotagem; Utilização de biblioteca
e símbolos; Configurações.

ANEXO V

TERMO DE RESTITUIÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu ___________________________________________, portador
do RG ________________ e CPF ___________________, inscrito
para o cargo de _____________________________________,
regido pelo Edital de Abertura nº 002/2016, solicito a devolução, em
minha conta corrente, do valor pago pela taxa de inscrição para o
referido Processo Seletivo em virtude da revogação para adequações
em cumprimento à recomendação do Ministério Público do Estado do
Piauí. Anexo a este termo, os documentos solicitados (cópia da
Identidade e cópia do CPF ). Estou ciente de que com esta devolução
estarei automaticamente excluído do Processo Seletivo para o cargo
ao qual estou inscrito.

Dados bancários do candidato para depósito do valor a ser restituído:

NOME DO TITULAR DA CONTA:
___________________________________________
CPF DO TITULAR DA CONTA:
________________________________________
BANCO:
________________________________________________
AGÊNCIA:
____________________________________________________
CONTA: ________________________________________
TIPO DE CONTA:______________________________________
Local/Data ________________/______/_______/____________

__________________________
Assinatura do Candidato

 
ANEXO VI 

 
Cronograma do Processo Seletivo 

 
 

DATA  ATIVIDADES 
22/02/2016 Lançamento e divulgação do edital 

 
24/02 a 04/03/2016 Inscrições com entrega de currículos 

 
20/03/2016 Aplicação da Prova Escrita Objetiva 

 
21/03/2016 Divulgação do Gabarito 

 
22 e 23/03/2016 Recursos contra questões e gabarito da Prova Escrita 

Objetiva  
 

24/003 a 08/04/2016 Resultado dos Recursos contra questões e gabarito da 
Prova Escrita Objetiva  
 

11 a 15/ 04/2016 Análise de Títulos  
 

18 e 19/ 04/2016 Período para a interposição de recursos da Prova de Títulos 
 

 22/04/2016 Resultado da interposição de recursos da Prova de Títulos 
 

Até 28/04/2016 Resultado final do Processo Seletivo  
 

 

Of. 039
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